

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho

Processo Seletivo nº 004/2026
Edital nº 004/2026
Contratação Emergencial de Enfermeiro, Auxiliar de Saúde Bucal e Fonoaudiólogo.

Abre inscrições para processo seletivo para cadastro de vagas reserva, para contratação emergencial conforme a necessidade administrativa e dá outras providências

VOLMAR TELLES DO AMARAL, Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, RS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados que no período de 26 e 27 de maio de 2026, no horário das 07h45min às 11h45min/ 13h30min às 17h00min, junto ao Centro Administrativo Municipal, estarão abertas as inscrições para o preenchimento de cadastro de vaga para contratação emergencial junto ao Serviço Público Municipal, observado as exigências simplificadas deste edital e da legislação vigente.
Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, "caput", da Constituição da República.
1. NORMAS QUE REGEM O PROCESSAMENTO DESTA SELECÃO
1.1. Esta seleção reger-se-á pelas normas deste Edital e pelas disposições legais supra referidas.
1.2. Este Processo Seletivo autorizado pela Lei Municipal no 2.747/2026, nº 2.748/2026 e nº  2.749/2026, destina-se a contratação dos seguintes profissionais: Um enfermeiro, Um auxiliar de Saúde Bucal e um Fonoaudiólogo, nos seguintes termos: 
A função temporária de que trata este Processo Seletivo corresponde ao exercício das seguintes atividades:



	Cargo
	Carga Horária /Semanal
	Remuneração 

	01(um) enfermeiro 
	40 horas 
	R$ 4.722,44 + vale alimentação + insalubridade, se for o caso;

	01 (um) Auxiliar de Saúde Bucal 
	40 horas 
	R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), mais vale alimentação e adicional de insalubridade, se for o caso. 

	01 (um) fonoaudiólogo – período de 06 meses. 
	12 horas 
	R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais), mais vale alimentação e adicional de insalubridade, se for o caso. 




1.3. As inscrições para preenchimento da vaga serão para atendimento das necessidades junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação da própria Secretaria Municipal. 
1.4. A comissão que gerenciará o Processo Seletivo coordenará as inscrições, classificação e a divulgação dos resultados e será indicada através de Portaria do Prefeito Municipal.
  1.5. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, que sobre eles decidirá.
2. Características - Gerais da Classe de Cargo
2.1. As atribuições do cargo, suas exigências e especificações são as que constam no Anexo I deste Edital.
2.2. As especificações e as exigências para o cargo, remuneração e demais exigências para inscrição, são as seguintes:




	Cargo
	Quantidade de Cargos 
	Carga 
Horária
Semanal
	Vencimento básico
	Exigências mínimas para o Cargo

	Auxiliar de Saúde Bucal 
	01 +CR
	40h 
	R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), mais vale alimentação e adicional de insalubridade, se for o caso. 

	Ensino Médio completo, certificado de curso de ASB (reconhecido pelo MEC/CFO) e registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO).

	Fonoaudiólogo 
	01 + CR
	12h
	R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinquenta reais), mais vale alimentação e adicional de insalubridade, se for o caso. 

	Ensino	Superior
Completo;
Idade Mínima: 18 anos;
Habilitação Funcional Habilitação legal para o exercício da profissão e Registro do Conselho de Classe 

	Enfermeiro 
	01 +CR
	40h
	R$ 4.722,44 + vale alimentação + insalubridade, se for o caso;
	Ensino	Superior
Completo;
Idade Mínima: 18 anos;
Habilitação Funcional Habilitação legal para o exercício da profissão e Registro do Conselho de Classe 



2.3. O valor a título de vencimento básico poderá ser reduzido, conforme a carga horária a ser desempenhada.
2.4. Ao vencimento básico será acrescido o pagamento de vale-alimentação e bonificação, nos mesmos moldes definidos aos servidores púbicos.
3. REGIME JURÍDICO
3.1. Os classificados neste processo seletivo, quando contratados serão contribuintes do Regime Geral de Previdência.
4. REQUISITOS PARA INSCRICÃO
4.1. São requisitos gerais para a inscrição:
4.1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas do art. 12, da Constituição Federativa do Brasil;
4.1.2. Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos;
4.1.3. Encontrar-se em pleno exercício dos direitos civis e políticos;
4.1.4. Haver cumprido com as obrigações com o serviço militar (candidatos do sexo masculino);
4.1.5. Estar quite com as obrigações eleitorais;
4.1.6. Preencher a Ficha de Inscrição (Anexo I);
4.1.7. Preencher a Ficha de Relação de Títulos (Anexo II);
4.1.8. Apresentar no ato da inscrição:
4.1.8.1. Carteira de Identidade;
4.1.8.2. COMPROVANTE DE TODOS OS TÍTULOS RELACIONADOS NO ANEXO III.
4.1.8.3.1 A apresentação de cópia xerografada de tais documentos é de inteira responsabilidade do candidato.
4.1.8.6.2. A não apresentação dos comprovantes dos títulos no momento da inscrição culminará na ausência da pontuação dos mesmos.
5. INSCRICÃO
5.1. As inscrições serão recebidas junto ao Departamento de Pessoal, no Centro Administrativo do Município, no horário e período indicado neste edital.
5.2. Os documentos pessoais do candidato serão devolvidos no ato da apresentação, após as devidas anotações na ficha de inscrição.
5.3. O candidato cuja documentação não atender aos critérios exigidos no presente Edital, terá sua inscrição cancelada.
5.4. Após a data fixada neste edital, não mais serão recebidas quaisquer inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
5.5. Não será admitida inscrição condicional ou provisória, sem a apresentação de toda a documentação exigida.
5.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, telefone, fax, internet ou em caráter condicional.
5.7. A inscrição poderá ser feita através de procuração. Neste caso além dos documentos exigidos, deverá ser anexado instrumento de mandato com firma reconhecida em cartório, com poderes especiais para tal fim e ser apresentado o documento de identidade do procurador.
5.8. As inscrições efetuadas através de procuração, não poderão ser através de servidores do Município de Saldanha Marinho, RS.
5.9. Encerrado o prazo fixado para as inscrições, a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no prazo de um dia útil, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.
5.10. Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, conforme prazo estabelecido no cronograma do processo seletivo, dirigido ao Prefeito Municipal.
5.11. Julgados os pedidos de inscrição com exame da documentação apresentada e satisfeitas as exigências, o Prefeito Municipal fará a homologação, das inscrições, ocorrendo a publicação através de edital, no Átrio Municipal.
5.12. O preenchimento da Ficha de Inscrição será de responsabilidade pessoal do próprio Candidato.
5.13. Para contratação o candidato APROVADO deverá comprovar o atendimento das seguintes condições:
- Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
- Ter idade mínima de 18 anos; 
- Apresentar atestado médico exarado pelo (MEDICO DO TRABALHO, TEST ADMI.), no sentido de gozar de boa saúde física e mental.
- Ter nível de escolaridade exigida para o respectivo Cargo (dependendo do cargo Registro de Classe)
- Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município.
- Carteira de Identidade
- CPF
- Título de eleitor e comprovante da última eleição
- Certidão de nascimento ou casamento
- PIS/PASEP 
- Certificado de reservista, no caso de sexo masculino
- Comprovante de endereço
- Conta Bancaria – SICREDI (Conta Salário) ou Conta Banco do Brasil
- 01 foto 3x4
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.
-Antecedente Criminais  
-Alvara de Folha Corrida
-Qualificação Cadastral no E-Social
-Declaração de não acumulo de cargo ou função pública.


6. SELECÃO
6.1. A seleção será realizada através da análise de currículo e títulos.
 6.2. A ordem de classificação na seleção será através do maior número de pontos obtidos pelo candidato, na respectiva prova de títulos, a qual será avaliada de conformidade com a seguinte grade de avaliação/valorização dos títulos.
	
	Descrição dos Títulos Passíveis de Pontuação
	Pontos 
	Total

	01
	Doutorado 
	; para cada Doutorado concluído na área
	30.0
	

	02
	Mestrado;  
	para cada Mestrado concluído na área
	20.0
	

	03
	Especialização na área; para cada Especialização concluída
	10.0
	

	04
	Para cada semestre de experiência na área da Saúde junto a órgãos públicos
	10.0
	

	05
	Para cada semestre de experiência na área (desde que não seja experiência junto à área da saúde pública) 
	05.0
	

	
	TOTAL GERAL DE PONTOS
	
	



6.2.1. Somente serão pontuados os títulos que forem relacionados ao cargo.
6.2.2. Todos os títulos sem comprovação não serão pontuados.
6.2.3. Certificados não condizentes com o curso ou com as especificações da grade de pontuação, não serão pontuados.
6.3. Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos cargos.
6.3.1. A documentação comprobatória (cópias xerográficas) deverá ser numerada e relacionada na grade de Relação de Títulos, de forma organizada.
6.3.2. Os documentos comprobatórios deverão ser entregues no momento da inscrição.
6.3.3. Para efeito de pontuação nos números 04 e 05 - Experiência Profissional - somente serão aceitos como comprovação de tempo de atividade profissional, relacionada ao cargo, carteira de trabalho ou declaração de pessoa jurídica ou física, sendo essa última com firma reconhecida em cartório. 
7. VALIDADE
7.1. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória.
7.2 O profissional fonoaudiólogo permanecerá contrato enquanto perdurar o afastamento da servidora contratada titular em virtude de licença maternidade. 
8. ORDEM DE SELECÃO
8.1. Serão considerados selecionados, para as vagas e às contratações emergenciais, todos os candidatos que participarem da prova de títulos, porém ordenados pela ordem natural dos resultados auferidos.
8.2. Homologado o resultado final do Processo Seletivo e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 01 (um) dia, prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das condições necessárias ao preenchimento da vaga.
8.3. A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
8.4. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.
9. DIVULGACÃO
9.1. A divulgação oficial de todas as informações referentes a esta seleção dar-se-á através de publicação no saguão da Prefeitura Municipal (Átrio Municipal) e no site do Município, bem como nas redes sociais. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Terminada a avaliação dos títulos, serão as notas publicadas através de Edital de Resultados.
10.2. No prazo constante no cronograma do processo seletivo, a contar da publicação referida no artigo anterior, poderá o candidato requerer à comissão de seleção, a revisão das notas atribuídas aos títulos.
10.3. O recurso previsto neste artigo poderá ser interposto conforme item 10.2 e não terá efeito suspensivo.
10.4. Dos recursos e pedidos de revisão deverá constar justificativa pormenorizada, sendo liminarmente indeferidos os que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões subjetivas.
10.5. Após a publicação dos resultados oficiais, quando da necessidade de contratação emergencial, mediante autorização específica, as mesmas ocorrerão rigorosamente na ordem de classificação.
10.6. A inscrição do candidato implicará, por parte do candidato, o conhecimento dos termos deste Edital e a tácita aceitação de todas as condições neles estabelecidas para este Processo Seletivo para cadastro de vagas.
10.7. Em caso de empate na classificação de dois ou mais candidatos, far-se-á sorteio entre os empatados, com ata e provas testemunhais.
10.8. Os candidatos deverão comunicar ao Município de Saldanha Marinho qualquer mudança de endereço, sob pena de, não sendo encontrados, serem considerados eliminados desta seleção.
10.9. Constatada qualquer irregularidade no tocante às informações prestadas pelo candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado da seleção, este será eliminado, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
10.10. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
10.11. Os candidatos ou pretensos candidatos ao Processo Seletivo poderão fazer comunicações ou denúncias diretamente ao Tribunal de Contas do Estado, de irregularidades, eventualmente ocorridas no Processo Seletivo, em todas as suas fases.
10.12. O cronograma da seleção obedecerá aos seguintes prazos:
	ATIVIDADES
	DATA / PERIODO

	Inscrições e entrega de títulos
	26 e 27 de maio

	Publicação da relação dos candidatos com inscrições homologadas
	28 de maio

	Resultado da avaliação curricular
	29 de maio 

	Prazo para apresentação de Recurso
	1º de junho

	Homologação dos resultados
	02 de junho

	Publicação do Resultado Final
	02 de junho 



11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, mediante convocação da Comissão de Seleção.
Saldanha Marinho/RS, 26 de maio de 2026



Volmar Telles do Amaral
Prefeito Municipal 






















CATEGORIA FUNCIONAL: Enfermeiro 
Requisitos: Ensino Superior com Registro no Conselho de Classe

ATRIBUIÇÕES:
a) Descrição Sintética: Desenvolver o processo de trabalho em dois campos essenciais: na Unidade de Saúde, junto à equipe de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem na Unidade de Saúde ou no domicílio.
b) Descrição Analítica: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições Legais da Profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a UBS; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso; no nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde e diferentes ambientes da UBS e, quando necessário no domicílio; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de Saúde Mental, atuar no programa de AcolherRAPS etc; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios; responder pelo cumprimento das prescrições médicas relativas a pacientes; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização dos materiais nas áreas de enfermagem; prestar socorro de urgência; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar abastecimento do material de enfermagem ao médico; supervisionar a execução de tarefas relacionadas a prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de educação sanitária; participar do curso em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares em enfermagem; apresentar relatórios referentes a atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; buscar o cumprimento das metas pactuadas com o Ministério de Saúde e Secretaria Estadual de Saúde trabalhando a saúde preventiva no município; coordenar e fiscalizar a alimentação dos programas federais, estaduais e municipais que estão sob sua responsabilidade.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO
a) idade - mínima de 18 anos completos;
b) Instrução - Nível Superior Completo;
c) Habilitação Funcional - Habilitação legal para o exercício da profissão.


ATRIBUIÇÕES FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista ou do Técnico em Saúde Bucal. 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidade em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: 18 anos;
b) Instrução: ensino médio completo; 
c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Auxiliar em Saúde Bucal. Registro no Conselho Federal de Odontologia e Inscrição no Conselho Regional de Odontologia. 

CATEGORIA FUNCIONAL: FONOAUDIOLOGO 
Requisitos: Ensino Superior com Registro no Conselho de Classe

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar Assistência Fonoaudiologia em níveis de prevenção, avaliação, diagnósticos e tratamento promovendo o desenvolvimento da comunicação escrita e oral, voz e audição 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar avaliação, diagnósticos e terapia fonoaudiológica, projetar, dirigir e/ou efetuar pesquisas no sentido de promover o desenvolvimento da comunicação escrita e oral, voz e audição, participar e/ou promover cursos, palestras, encontroas e outras formas de esclarecimento à comunidade sobre aspectos preventivos da fonoaudiologia, auxiliar no processo de orientação e planejamento escolar, dar parecer fonoaudiológico, realizar encaminhamentos à outros profissionais quando necessário para a conclusão diagnóstica, realizar trabalho junto aos portadores de necessidades especiais do Município, participar do planejamento e estrutura da educação especial Municipal, promover a integração do portador de necessidades especiais na comunidade, e demais inerentes ao cargo.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 12 horas semanais
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO
a) idade - mínima de 18 anos completos;
b) Instrução - Nível Superior Completo;
c) Habilitação Funcional - Habilitação legal para o exercício da profissão e registro de classe.
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ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
	Nome:
	

	Cargo:
	Nº Inscrição:



Nos termos disciplinados pelo Edital de Processo Seletivo no 004/2026, a seguir relaciono os títulos, para a devida pontuação, na respectiva prova.
Os títulos estão numerados de acordo com o número de ordem da relação abaixo e serão colocados em envelope, o qual terá a identificação deste candidato e o respectivo número de inscrição.

ANEXO II
RELAÇÃO DE TÍTULOS 
	Nº 
	Descrição dos Títulos

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	




Se necessário utilizar folhas suplementares e anular os espaços em branco


Assinatura do Candidato












Avenida Silva Tavares, 1127.     CEP 98.250-000.     Fone 55 3373 1072 - 1172.
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